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Anexo I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS PARA 
INGRESSO NO PET MATEMÁTICA PONTAL - EDITAL ICENP Nº 6/2026  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Nome completo  

Matrícula  Data de ingresso no curso  
Modalidade do curso (   ) Bacharelado          (   ) Licenciatura 

Identidade (RG)  
CPF  

Tel. Celular e para Contato  

Endereço Completo  

E-mail  
CATEGORIA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

Em conformidade com o item 3 do Edital ICENP Nº 6/2026, indique apenas uma das categorias abaixo para se 
inscrever no processo seletivo do referido edital. 
(   ) Categoria A - para concorrer a vagas destinadas à ampla concorrência. 
(   ) Categoria B - para concorrer a vagas destinadas a portadores do ATESTADO DE INGRESSO COMO COTISTA PPI. 
(   ) Categoria C - para concorrer a vagas destinadas a portadores do ATESTADO DE INGRESSO COMO COTISTA PCD. 
Caso esteja concorrendo na Categoria C, responda às perguntas abaixo: 
Qual é a deficiência do candidato? 
 
Quais são as necessidades deste candidato para participar em plenas condições do processo seletivo? 
 
 

DECLARAÇÃO 
Ao preencher e submeter esta inscrição ao processo de seleção de discentes para o grupo PET Matemática 
Pontal, o candidato declara ter conhecimento da seguinte normatização e respeitar as seguintes condições 
referentes ao Programa de Educação Tutorial - PET:   
a) Manual de Regulamentação dos Grupos PET MEC e PET Institucional da UFU, em sua versão vigente; 
b) Atendimento a todos os requisitos exigidos para participar no EDITAL ICENP Nº 6/2026 DE SELEÇÃO DE 
ALUNOS PARA INGRESSO NO PET MATEMÁTICA PONTAL 

Ituiutaba, _____de ____________________de 2026.                   

                                                                                                                               Assinatura do candidato 

CARTA DE INTENÇÕES 
Observações:  Escreva abaixo uma carta de intenções, de no mínimo 10 e no máximo 20 linhas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


